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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 12/2024 
(Conforme §3º do art. 75, da Lei 14.133/2021) 

 
 
CONTRATANTE:  
Câmara Municipal de Barra do Turvo 
 
OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para realizar manutenção corretiva com 
fornecimento de peças e mão de obra no veículo Oficial da Câmara Municipal de Barra 
do Turvo/SP. 
 
VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 8.207,57 (Oito mil, duzentos e sete reais e cinquenta e sete centavos) 
 
PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 
De 23/10/2024 às 18 horas 
Até 30/10/2024 às 08 horas  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  
Às 08h30min. do dia 30/10/2024 até as 14h30min.   
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL -  www.bll.org.br 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO:  
Horário de Brasília-DF  
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
Menor Preço Global 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 
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1. DO OBJETO. 

1.1. Contratação empresa especializada para revisão, manutenção preventiva e 
corretiva com troca de peças e serviço de diagnóstico com fornecimento de laudo para 
o Veículo Oficial Hyundai Creta (Prestige 2.0, 16v, Ano/Modelo: 2018/2019, Placa 
EBI4310) da Câmara Municipal de Barra do Turvo – SP. 

1.2. TABELA DESCRITIVA DOS ITENS E VALORES DE REFERÊNCIA 

 

Item Descrição Unidade Quant. Preço Médio 

1 Fluido de freios Unidade 2 R$          87,18 

2 Limpeza no sistema de arrefecimento Serviço 1 R$        216,88 

3 Óleo do câmbio Unidade 8 R$        935,85 

4 Óleo do motor Unidade 4 R$        194,10 

5 Filtro de óleo Unidade 1 R$          44,13 

6 Filtro do combustível Unidade 1 R$          49,98 

7 Aditivo do radiador Unidade 3 R$          89,07 

8 Kit - Pastilhas de freio Unidade 1 R$        420,55 

9 Discos do freio dianteiro Unidade 2 R$        877,50 

10 Limpeza dos bicos injetores Serviço 1 R$        317,50 

11 Higienização do ar-condicionado Serviço 1 R$        155,00 

12 
Kit - Palhetas do limpador de para-brisa 
– Dianteiro e Traseiro 

Unidade 1 R$        171,35 
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13 Pneus – ARO 17/215/60 Unidade 4 R$     3.305,00 

14 Alinhamento Serviço 1 R$        113,75 

15 Balanceamento Serviço 4 R$        128,50 

16 Geometria Serviço 1 R$          80,00 

17 
Mão de Obra - Troca de peças e 
lubrificantes automotivos 

Serviço 1 R$        830,00 

18 
SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO COM 
FORNECIMENTO DE LAUDO. 

Serviço 1 R$        191,25 

Valor Total R$     8.207,57 

 

1.3. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 
documentos: 

01 - ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

02 - ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

03 - ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

04 – ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

2. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no respectivo orçamento para o respectivo exercício 
de 2024. 
2.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Ficha: 11 – 3.3.90.39.00- 
Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica para a Prestação de Serviço com 
manutenção em veículos e Ficha 08 – 3.3.90.30.00- Material de Consumo, para a 
aquisição de peças de veículos automotores. Unidade: 010100 – Câmara Municipal 
Funcional: 01.031.0001.2002.000 – Manutenção da Secretaria do Legislativo 
 
3. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). 
3.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, a participação nesta 
licitação assegurará aos Micro Empreendedor Individual (MEI), as Microempresas 
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(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) o tratamento diferenciado. 

3.2. O fornecedor que se enquadrar na respectiva lei, deverá apresentar juntamente 
com a proposta de preço declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEI nos 
termos da Lei Complementar 123/06. 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras da 
Câmara Municipal de Barra do Turvo/SP, disponível na Plataforma Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil (BLL), no endereço eletrônico www.bllcompras.com.  

4.2. O procedimento será divulgado na Plataforma www.bllcompras.com e no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de São Paulo. 

4.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados.  

4.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

4.4.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

4.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

mailto:lilicitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 
Rua Ver. Firmino Pedroso dos Santos, 440 – Fone (15) 3577.1266 

lilicitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br 

BARRA DO TURVO - SÃO PAULO 

 

A v i s o  d e  C o n t r a t a ç ã o  D i r e t a  n º  1 2 / 2 0 2 4 -  PG. 5 | 11  

 

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ofertado, vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 

5.4.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 
vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  

5.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

5.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
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5.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6. FASE DE LANCES 

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 
é de 1,00 (um real). 
6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 
6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance global, vedada a identificação do fornecedor. 
6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 
6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
 

7. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

mailto:lilicitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br
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7.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.  
7.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 
relação ao estipulado pela Administração. 
7.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 
contratação. 
7.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 
divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
7.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários.  

7.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta 
deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

7.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e nos itens 4.4 e seguintes deste Aviso. 
7.5. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação 
Direta e em seus anexos. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 
7.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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7.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
7.8. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 
acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 
7.8.1.1. O valor global estimado para a contratação. 
7.8.1.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo 
Contratante, anexa a este documento. 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 
7.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
7.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
8. HABILITAÇÃO 
8.1. Habilitação jurídica: 
8.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
8.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
8.2. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
8.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
8.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
8.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

mailto:lilicitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br
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de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

8.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9. CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
emitida nota de empenho, que servirá como instrumento contratual. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Nota de Empenho sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante envio de correspondência eletrônica (e-mail) conforme 
endereços eletrônicos da empresa cadastrados na Plataforma “BLL Compras” 
www.bllcompras.com e/ou constantes da proposta.  

9.2.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

10. PERÍODO E PLATAFORMA PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO. 

10.1. O presente AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ficará ABERTO POR UM 
PERÍODO DE 3 (três) dias úteis, a partir da data da divulgação no sítio do órgão, na 
BBL Compras e no Site da Câmara Municipal, limitando a apresentação da Proposta 
de Preços até 16/10/2024 às 08 horas. 

mailto:lilicitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br
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10.1.1 o ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste edital. 

10.1.2 o fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, no link 
https://bll.org.br/, preferencialmente fazendo referência no assunto a DISPENSA 
ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº 12 /2024, contendo a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca, quando for o caso, e o preço e os respectivos documentos, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

10.1.3 todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 
o desconto ofertado, vinculam-se a Contratada. 

10.1.4 nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução  do objeto. 

11. DA VIGÊNCIA. 

11.1 a vigência para aquisição dos serviços é de 30 (trinta) dias. 

12. DO PAGAMENTO. 

12.1. o pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após emissão da nota fiscal 
e entrega dos serviços, materiais e peças empregadas na manutenção do veículo, 
conforme empenho e termo de referência. 

13.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

13.1. poderá o Legislativo revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo 
ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 

13.2. o Legislativo deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo 
ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

13.3. a anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

13.4. após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Legislativo. 

13.5. a empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de 
Barra do Turvo deverá comprovar as condições necessárias para contratar com a 
Câmara, conforme documentação solicitada neste aviso de contratação. 

13.6. Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do seguinte endereço: 
https://www.cmbarradoturvo.sp.gov.br e ainda na Câmara Municipal, no Setor de 
Licitações, localizada na Rua Vereador Firmino Pedroso dos Santos, nº 440, Bairro 
Boa Esperança nesse Município de Barra do Turvo, com atendimento presencial de 2ª 
a 6ª feira, das 7h30min às 12h e 13h30min às 17h, e eletrónico 
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licitacao@cmbarradoturvo.sp.gov.br, sendo que quaisquer informações poderão ser 
obtidas nos endereços acima ou pelo telefone (15) 3577-1266. 

Barra do Turvo/SP, 23 de outubro de 2024. 

 
 

Elizabete de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 
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